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Pequenas empresas
têm atraso maior

Lotéricas de SP podem interromper
serviços em março por falta de papel
Por um problema na distribuição de produtos como bo-
binas de papel, lotéricas do Estado de São Paulo podem
interromper os atendimentos em março. Segundo o
sindicato do setor, há três semanas a Caixa parou de re-
passar bilhetes da Loteria Federal e bobinas de papel. A
Caixa não se manifestou até o fim desta edição. (FSP)

Tribunal superior vai definir
juros da revisão da poupançapoupançapoupança
STJ vai decidir a partir
de quando os juros
devem contar nas
ações de associações
de consumidores
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Decisão importante

Fontes: Idec (Instituto de Defesa do Consumidor), advogado Alexandre Berthe e parecer econômico da consultoria LCA de janeiro deste ano

Os ministros do STJ (Superior Tribunal de Justiça) vão definir desde quando começam a contar os juros da revisão da poupança

Compensação
pela demora
Os juros de

mora, que são uma espécie de
compensação pela espera do
pagamento da revisão, têm dois
valores, dependendo do período
em que a ação está na Justiça:

Período Juros
mensais

De 1993 a 2002 0,5%

De 2002 a 2014 1%

O que
mudará
A decisão
poderá
aumentar

ou reduzir muito o valor
que os bancos terão
que pagar se o Supremo
Tribunal Federal decidir
que os poupadores têm
direito à revisão dos
planos econômicos

Para
quem
valerá
A decisão

valerá para as ações
civis públicas que estão
na Justiça

O que
são
■ São ações
de institutos
de defesa

do consumidor e órgãos
como o Ministério
Público

■ Hoje, há 37 ações desse
tipo que foram pedidas
dentro do prazo (35
delas de institutos de
defesa do consumidor)

Do mês em que o instituto de defesa
do consumidor entrou na Justiça
contra o banco1

Do mês em que o poupador pedir a revisão
para a Justiça, dentro da ação do instituto
de defesa do consumidor2

■ Também falta
definir alguns
detalhes sobre
o prazo que os
poupadores
têm para entrar
com uma ação
coletiva

Como é o cálculo dos juros Outras questões que o Superior
Tribunal de Justiça precisa decidir:

■ Se as ações civis
públicas que estão

na Justiça valem para poupadores
de todo o país

■ Se esses processos terão validade
apenas para quem era associado da
entidade de defesa do consumidor

veja a diferença
■ Um poupador que tinha grana

na caderneta do Banco do
Brasil no Plano Verão, em 1989

■ Se o Supremo decidir que os poupadores têm
direito, ele poderia entrar com um pedido de
revisão dentro da ação civil pública do Idec

■ Mas isso só será feito
depois que a ação civil
pública terminar

será decidido se os juros começam a contar:

ou

O que querem os poupadores

■ Se ele tinha R$ 1.000
para receber, com os
juros de mora, esse
valor será de R$ 2.910

■ O correntista irá
receber R$ 1.910 só de
juros, que começaram
a contar em maio
de 1993

■ O Idec entrou com o
processo na Justiça
contra o Banco do Brasil
em maio de 1993

■ O poupador, porém,
entraria com a ação
pedindo o pagamento
apenas em fevereiro
de 2014

O que querem os bancos

■ Como o poupador entrou
com uma ação somente
em fevereiro de 2014, os
juros devem começar a
contar daí

■ Os bancos não querem que
os juros comecem a contar
a partir de maio de 1993

■ Ou seja, os
poupadores
iriam receber
apenas os
R$ 1.000, se o
banco fizesse o
pagamento no
mesmo mês

O STJ (Superior Tribunal de
Justiça) irá decidir, na próxi-
ma quarta-feira, a partir de
quando devem ser aplicados
os juros nas ações de revisão
da poupança nos planos
econômicos. Os juros de mo-
ra são cobrados pelo tempo
de espera na Justiça.

Com o adiamento do jul-
gamento da revisão da pou-
pança no STF (Supremo Tri-
bunal Federal), que também
estava marcado para quarta-
feira, as atenções se voltam
agora para a outra corte.

Os ministros do STJ decidi-
rão se o poupador que se be-
neficiar de uma ação civil
pública aberta por um órgão
de defesa do consumidor
poderá receber os juros des-
de quando a entidade en-
trou com o processo na Justi-
ça. Caso contrário, os juros
contarão apenas a partir do
mês em que o poupador en-
trar na Justiça.

O caso que originou a ação
é de um processo do Idec
(Instituto de Defesa do Con-
sumidor) apresentado em
maio de 1993 contra o Banco
do Brasil.

Se os bancos saírem vito-
riosos, o resultado poderá
reduzir em cerca de 200% os
valores devidos aos poupa-
dores, segundo o instituto.

“A decisão irá valer para
todos os outros processos.
Pedimos para o STJ retirar o
caso da pauta de julgamen-
to”, afirma a advogada do
Idec Mariana Alves Tornero.

Para o advogado Alexandre
Berthe, uma eventual vitória
dos bancos não deve ser vista
apenas como negativa pelo
poupadores.

“Os bancos não poderão
mais dizer ao Supremo Tribu-
nal Federal que sofreriam
com um rombo financeiro,
afinal, os juros não seriam
mais pesados”, explica.

(Juliano Moreira)

Consulte o regulamento no site www.agora.com.br/promorelogio
Promoção válida enquanto durarem os estoques e somente para as cidades onde circula o jornal Agora São Paulo. A disponibilidade de modelos pode variar conforme o posto de troca.
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As micro e pequenas em-
presas registraram, em ja-
neiro, o maior atraso de
pagamentos em três anos,
segundo levantamento da
Serasa Experian. (UOL)


